










DOCUMENTAÇÃO	NECESSÁRIA

É	obrigatória	a	entrega	dos	seguintes	documentos	pessoais	do(a)	estudante:

Cópias	simples	do	RG	e	do	CPF;

Cópia	simples	do	comprovante	de	endereço	atualizado;

Cópia	simples	dos	comprovantes	de	renda	e	trabalho,	conforme	detalhado	abaixo.

É	obrigatória	a	entrega	dos	seguintes	documentos	pessoais	dos	familiares:

Cópia	simples	do	RG	e	do	CPF	de	todos	que	residem	na	casa.	Aos	menores	de	18	anos	que	não	possuam	RG,	pode-se	
apresentar	a	Certidão	de	Nascimento.
Cópia	simples	dos	comprovantes	de	renda	e	trabalho,	conforme	detalhado	abaixo.

Todos(as)	os(as)	residentes	que	tenham	acima	de	16	anos	devem	apresentar	comprovantes	de	renda.	Deve-se	avaliar	a	situação	
de	cada	um	dos	que	residem	na	casa	e	trazer	a	documentação	necessária	para	cada	caso.	São	comprovantes	de	renda	e	trabalho:

Se	empregados	com	renda	fixa	e/ou	servidores	públicos:

Cópia	simples	do	contracheque	referente	ao	mês	anterior	ou	declaração	assinada	do	empregador	constando	cargo	e	salário	
mensal	atualizado.

Se	não	trabalha:

Declaração	de	Trabalhador	Sem	Renda	ou	com	Trabalho	Informal;
Cópia	simples	da	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS)*	ou	Declaração	Negativa	CTPS.

Se	trabalhadores	inseridos	no	mercado	informal:

Declaração	de	Trabalhador	Sem	Renda	ou	com	Trabalho	Informal;
Cópia	simples	da	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS)*	ou	Declaração	Negativa	CTPS.

Se	empresários	autônomos:

Declaração	de	Autônomo	e	Cópia	simples	da	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS)*	ou	Declaração	Negativa	
CTPS;
ou	Cópia	simples	do	comprovante	de	pro	labore;
ou	Declaração	Comprobatória	de	Percepção	de	Rendimentos	(DECORE);
e	Cópia	simples	da	Guia	de	recolhimento	ao	INSS	do	mês	anterior.

Se	aposentados:

Cópia	simples	do	contracheque	ou	do	último	detalhamento	de	crédito,	comprovando	o	recebimento	de	aposentadoria.

Se	pensionistas:

Cópia	simples	do	comprovante	atualizado	de	pagamento	de	pensão	por	morte;
E/ou	cópia	simples	do	comprovante	atualizado	de	pagamento	de	pensão	alimentícia.	No	caso	de	pensão	alimentícia	informal,	
apresentar	Declaração	de	Pensão	Alimentícia.

Se	desempregados:

Declaração	de	Trabalhador	Sem	Renda	ou	com	Trabalho	Informal;
ou	cópia	simples	do	termo	de	rescisão	do	último	contrato	de	trabalho	
ou	cópia	simples	do	comprovante	de	recebimento	de	respectivas	parcelas	do	seguro-desemprego;
Cópia	simples	da	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS)*	ou	Declaração	Negativa	CTPS.

Se	estagiários:

Cópia	simples	do	termo	de	compromisso	de	estágio,	constando	o	valor	da	remuneração	atualizado	ou	declaração	da	
empresa,	constando	o	valor	da	remuneração.

Se	pessoas	com	necessidades	especiais:



Cópia	simples	do	comprovante	do	benefício	recebido.

Se	beneficiários	dos	programas	sociais	de	transferência	de	renda:

Cópia	simples	do	cartão	do	programa	social;
Cópia	simples	do	extrato	do	último	recebimento.

Se	trabalhador	rural:

Declaração	de	Trabalhador	Rural	e	Cópia	simples	da	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS)*	ou	Declaração	
Negativa	CTPS;
Cópia	simples	de	notas	fiscais	de	vendas	relacionadas	à	atividade	rural.

Se	locatários	de	imóveis:

Comprovante	de	rendimento	oriundo	de	locação	de	imóveis.

Se	recebe	ajuda	de	custo	dos	familiares:

Declaração	Ajuda	de	Custo.

Para	os	casos	em	que	seja	necessária	a	apresentação	de	cópia	simples	da	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social,	o	estudante	
deve	providenciar	a	cópia	das	4	(quatro)	seguintes	páginas:

da	página	que	contém	a	Foto;
da	página	que	contém	a	Identificação	ou	Qualificação	Civil	(na	qual	são	redigidos	os	dados	pessoais	do	titular);
da	página	do	último	Contrato	de	Trabalho	registrado	ou,	para	aqueles	que	não	tenham	registro,	primeira	página	de	Contrato	
de	Trabalho	em	branco;
da	página	seguinte	(em	branco)	ao	último	Contrato	de	Trabalho	registrado.

Não	serão	aceitos	em	hipótese	alguma	documentos	com	qualquer	tipo	de	rasura	ou	inelegíveis.


